
Çóram %lunicípdl de 
(Dnfesa 

dos 
(Direi\os da Criunçu e do %doslescenÍe

0 Forum Municiprl dc Defcsa dos Dircitos da Criança c do

Adolcsrcntc é unl espâÇo dcntocrático dc organização da

socicdadc civil e de cidadanin. suprapartidlirio c

ccurnônico. corrtfrlsto ;mr cnliúrdcs nf,o-go!'crlla,lrcnlais c

por cidadãos c cida«tãs cnvolvid«rs na dcfcsa dos dircitos da

criança c do adoslcsccltte" Çomo tarnbém Çom o§ quc

trabalham dirctamcntc com clas.

Ob.ietit'os atuais do F'órum IICA:

l. Arlicular:

. as entidades entre si - as que tênr o Inesluo objetivo coill
refcrência à criangr e ao adolescente e ao preconiza o

trCA;
o os Foruns Rcgionais, que congtcgam os rcprescntantcs

em nívcl dc Rcgiãol
. os Fóruns Setoriais, que congÍegam nirclcos ou setores

dc unru Região;
. coln os Fóruns Estadual c Nacional.

2. Proporcionar conhecimento C troca dc cxpcriências.

apoio cm todas as áreas dc atuaçÍio. asscssoria, rctaguarda.

úgestõcs c avaliação das açõcs reahradas pclos Conscllros.

3. Apoiar e agir junto aos Consclhos'futclalcs.

4. Elatxlrar cstudos c pcsrplisas sohrc Políticas dc

Atcndimento ii Criança c ao Adolcsccntc, mtno lltntbóttt

Políticas Pirblicas Pcrmarrenlcs Urriversais dc ErltlcitçÍio.

Saúdc. Morad.ia, ProÍissionaliz,ação,, l-azlr, ctc.. cott-forlnc

o artigo IV do ECA.

5. Fonnar Grupo dc 'I'ratxrlho Pcrmattctttcs arl.iculados ctn

torno dc árcas c qucstõcs cspccíficas c Comissõcs

Provisórias fuÍa qucstõcs csporádicas. dc urgôncia ou dc

cnrcrgência-

(r. Prcparar. atravós dc rcuniõcs, cstudos c pcsquisas.

cstiigios c cursos Çspccííicos os candidatos pâra as clciçõcs

do Consclho dc Dircitos c Consclhos'I'utclârcs.

T.llivrrlgilr 0 ECA parâ a socicdadc cnr gcral: mcios dc

conlunicaçõcs. cscolas, igrcjas, associaçõcs dc bairros.

rnovintcntos popularcs, sindicatos. Íirrnílias. ctc.

8. I'articiFlÍ dc §vcntos. scntiniirios. atos. dc:batcs,

audiê1ci1s púhliclrs rcfcrcntcs ii cri;rrtçll c Íto adolcsccntc nlt

Clârnara Municipal ou ondc sc discutitltt sobrc a aprovação

c irnplalrtaçâo dc Políticas Pírblicas. clc-

q. lnlluir no oÍÇ{rrlrcnto. principaltncntc nos âlrrhitos

nrunicipal c cstadual, cstudando, frcsquisando'
acornfxtnluttlo na sua claboraçâo, aplicaç§o, ctc.

l(). [razcr n campanhil dc arrccadação do l% do lrnprcsto de

Rcnda junLo às crnprosas Flrn o FUMDCA-

I l. CottíaÍar autoridadcs", cspccialisías. grlííicos'

sccrctariils. cntidâdcs" clc.. fxlra propor açõc,s artictllltúts
Íla dclbsa da criançir s do adolcsccnte. aclcclualtdo-its Ílo

E,CA.

Atue$[o

Rcunc-SC, ordinariamcntc, uma vc7. por ntôs, na ultima 5a

fcira do rnês. llit l)ascÍI. às 201r.

I ) Çpnsç!Ip-- Municipal-dqs Dirciter ia- Cr!auça--c--da

Adqlçsçu!§.---cMD-ÇA

E delibcrativo.

Composto dc fornta paritária. isto ó, númcro igual dc

rcprcscntantcs dzr sociedadc civil orgarrizada e do govcrno

municipal.

Os rcprcscntantcs da socicdadc civil são clcitos pclos

dclcgados das cntidadcs sociais. Os do Sovcrno são

indicados Flclo Exccutivo c são ÍcpÍcscnlantcs das

Sccrc[trias municipai s.

Princifmis funçõcs:

dclibcrar sobrc as políticas dc aÍcrtditttcttÍo à crialtça c

ao adolcsccntc. fundo financciro. ctç.:

controlar as açõcs ctn todos oS nírciS. If{lra gArantir guc

AS plíticts sr^.*iais univcrslris pcrlltilncntcs c" t;Llanclo

ncccssárias, ils ;rc|íticas Colllpcltsattlrias alcndam iloS

ctircitos lundatttctttais da criallÇa c adolcscctttc:

clahorar c fircit lÚ,ar o ctlnrprirncnto do Plano dc Ação

Anual proposto para o lnullicípio. o dcstilto das vcrlxts.

ctc,:
rcgisl.rar ilS crrtidadcs c inscrcvcr os progralnils. tanlo

das níio-govcrnantcttlais, conlo das govcrltatncntais.

2) Çqpsqthp l-utçlar

tcm cinco consclhciros quc cxcrccm unl mandato dc três

anos. C)s consclhciros são cscolhidos pcla poptllaÇão.

Principais funçõcs

o sua granclc Í-rnalidadc ó t,clar Wra quc as cnanças e

adolcsce ntcs tcnlranr accsso eÍ'etivo aos di rcitos

garantidos no ECA. conforrnc o artigo l3ít c outros-

o tratnlhanl dirctamcntc com a poptllaÇão. cntidadcs,

rcpartiçõcs públicas. ctc.

t) I;undo tvltlnic'ipal clos Darcilos da ('riitnçit c do

Âddç,rçc.nlc

- Lci n" 3tt59 dc l()/l()/90, rcgulantcnlacLt pclo Dcrreto n"

- E aúninistrado frclo CMDCA-

Principais funçõcs.

oflcracionnlfu,u na Srcrctaria Municipal dc Finanças o

quc o C-MDCA dclibcra. alénr dc otltras alribuiçõcs

como: dar asrcssoria ncsta árca. principrlmcntc Íto
Plano dc AplicerçÍio. captar rccuÍsos Í-lnancciros. l'alorcs

rcpítssudos pla t lnião c 1rclo Estatlo ao lvltlnicípio.
contribuiçõcs dos organismos intcrnacionais, doaçõcs.

captaçâcl dc l'},í do Inrgxrsto dc Rclrdlt das lrnrprcsils.

ctc.
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Çóru* %ilunícípaí de 
(Defr,tu dos gireiÍos da Críança e do 9dosle,sco.níe.

O Fórum Municipal dc Dcl-csa dos Dircitos dn Criança c do

Adolcrccntc ó um cspaço dcmocrático dc organização da

socicdadc civil c dc cidadania. suprflÍ]ilrtidário c

ccumênico. composto por cntidadcs não-govcrnâÍItcnlais c

por cidadãos c cidadâs cnvolvidos na dclesa dos direitos da

criança o do adoslcsccnts., como tambdm Com os quc

trabalhanl dirctarncntc mtn clas.

Oh.ictivos atuais do FórTtn DCA:

l. Articular:

o as entidadcs entre si - as que tênr o nlestno objetivo conl

refcrência à criançr e ao adolescente e ao preconiza o

ECA:
. os Fóruns Rcgionais, que congtegam os represcntantes

cm nível dc Rcgião:
. os Fórun.s Setoriais, que congregam nÍrcleos ou setores

de unra Região;
. com os Fóruns Estadual c Nacional.

2. Progrcrcionâr conhccirncnto c trocit dc cxpcriônciAs.

apoio cm todas as árcas de atuação, asscssoria, rctaguarda,

sugestõcs c avaliação das açõcs reafizadas çrclos Consclltos.

3. Apoiar c agir junto aos Consclhos 'l'utslalcs.

4. Elahorar cstudos c pcsrprisas sohrc Polític:as dc

Atendimento à Criança c ao Adolcscenlc. mlno tambótrt

Políticas Prihlicas Pcrmanentcs Universais tlc Educação.

Saúdc. Moradia, Prolissionalização, [.ír"cÍ, ctc.. conforlnc

o artigo IV do ECA.

5. Formar Gru;m dc 'I'rahrlho Pcrnttutcntcs articulados ctn

torno dc :ireits c qucstõcs csprcíÍicas c Comissõcs

Provisórias paÍa qucstõr;s csporádicas, dc urgôrrcia ou dc

cmcrgência.

6. Prcparar. alrar'ós dc rcuniõcs. cstudtts c pcsc;ttisas.

cslágios c cursos cspcciÍicos os candiútos para as clciçõcs

do Consclho dc Dircitos c Clonsclhos'f'utclarcs.

7. Divulgar o UCA Flrâ a str*,-icdtdc cm gcral: lttcios dc

conlunicaçõcs. cscolils, igrcias, elssociaçõcs dc bairros'

nrcvitncntos popularcs. sindicatos, lirnrilias. ctc.

Í1. ParticipÍlr dc cvcntos, sclttinários. iltos" dcbatcs.

audiôncias puhlicus rcfcrcrrtcs à criarrça c ao adolcsccntc llíl

Cârnara h{turicipal ou ondc sc disculant srbrc il aprovaç-ão

c irrrplitntaçâo dc Políticas Publicas. ctc.

g. lnÍluir no orÇantcnlo. principallncntc nos Íilrrbitos

nrunicitrral c cstadtlal. cstudando, flcsquisilndo'
açornpanhantlo na suit clatroração, aplicaçâo. Ctc.

l(). Fazcr â catnpanlta dc arrccadaçâo do I % do lmposto dc

Renda junto iis ctnprcsas 1xlre o IiUMDCA-

I l. ConÍittar autori«krdcs. espccialistas. políÍicos.

sccrctarias. cntidadçs. ctc.. füra proftoÍ açõcs artinrlaürs
na dcíbsa da criança c do adolcscctttc.' adcquanclo-its ao

E,CA.

ôLuação

Rcunc-sc, ordiltariantcntc, unla vcz, por ntôs. na ultimit 5it

fcira do rnôs, na Pasca. às 201t.

I ) -Ç-orsqlhq Mul!-clpiil--dos -Ili-r-c-i!a§- -da- CrianÊL -q- de
,qdqlc

E dctibcrativo.

Cornprsto de forma paritária. isto ó, númcro igual dc

rcprcscntantcs da sociedadc civil organizada c do govcrno

municipal.

Os rcpresentantcs da socicdadc civil s.to clcitos pclos

dclcgados d.rs cnlidadcs sociais. C)s do govcrno são

indicados pclo Exccutivo c sâo rcprcscnlantcs das

Sccrckrias municipai s.

Princifnis funçõcs:

. dclibcrar sotrrc as Í)olític:as dc aÍutdilttcrtlo ii crialtçit c

ao adolcsccntc. fttndo I'tnancciro. ctc :

O controlar as açõcc cnr todos os nílcis. Íxtrfl gararrlir quc

as políliclrs sac'iais unir,crstis lxrÍluutclttcs c. tltlaltclo

ncccssárias. as prlíticirs conlpcltutorias alcndatn Aos

dircitos lhndatttclttais dl crianÇl c acltlh-,sc-ctttc:

o claborar c lircali'nr o cunrprimcnto do Plano dc Ação

Anml proposto para o tnunicípio, o dcstino das t'crhls.
ctc.:

. rcgisl"rar ils cntidadcs c inscrcvcr os progralnils. tattto

das nâo-govcrnamCntaiS. Conlo das gol,,cntatncntais.

2 ) ee.!§Ç!!rq-lutqla-r

tcrn cinco consclhciros cluc c.xcrccm unl tnandato dc três

ÍtÍlos. ()s consclhciros sâo cscolhidos pcla popul:tçÍitl.

Principais funçõcs:

o suÍr granclc íinalidadc ó t,clat fierra quc as crianças c
adolcsccntcs lcnltanr ilccsso clctivo aos dircitos
garantidos no ECA. confornrc o artigo l3(r c outros.

tratnlharn dirctantcntc com a poptllação. cntidarJcs.

rcpartiçõcs puhlicas. ctc.

o

3) IlrUdO- tvJuniç-ipal dq.! !)irçitqs da Criplgr c dq

Âdplçsççrtlp

- l-Éi n" 3tl59 dc l()/lOl90, rcgulrtntcttlada pclo I)<x-rcto ll"
- ti administrado pclo CMDCA.

Ilrincipais funçõcs:

o opcracionali.lar na Srcretaria Municiprl de Finarrças o

quc o (:MI)CA dclihcra. ltlénr dc outras atribuiÇõcs

CoÍno: d"ttr asscssoria ncst;t árca. principrlntcntc no

Plano dc Aplicaçâo. captar rcf,uÍsos Íinancciros" valorcs
Ícpilssudos pcla LJnião c 1rclo Estado ao Mtlnicipio,
contribuiçõcs dos organismos intcrnacionais, doaçõcs,

captação dc lÍ'rí, do Inrposto dc Rcnda das l3nrprcs{ls-

ctc.





Çórum %lunicípal de %r.ft.tu dos %íreiÍos da Crirrnça p. do %dosle.sce.níe

O Fónrrn Municiprl dc Dclcsa dos Dircitos da Criança c do

Adolcsccntc é uÍIl cspaÇo dcmocrático dc ortrpnir.açâo da

socicdndc civil c dc cidadania. suprapartidilrio c

ecunrênico- composto ;ror cntidi,rdes não-govcrnanrcntais c

por cidadÍios c cidadãs cnvolvidos na dcfesa dos direitos da

criança c do adoslcsccntc, Çomo também mm os quc

trabalham diretamcntc Çom clas.

Ob.ictiYos atuais do B'órum DCA:

l. fulicular:

. as entidades entre si - as que tênr o nleslno objctivo colll
refcrência à criança e ao adolescente e ao prcconi'n o

ECA,
e os Fóruns Rcgionais, quc congrcgam os rcprcscntantcs

em nívcl dc RcgiÍio:
. os Fóruns Setoriais, que congregam núclcos ou sctores

de uma Região;
. com os Fóruns Estadual e Nacional.

2. Prolrcrcionar conhccitnento e troca dc cxpcriôncias.

apoio em todas as árcas de atuação, assessoria, rctaguaÍda.

sugcstõcs c avilliação das açõcs rcaliz:túrs pclos Corrrclltos.

3. Apoiar c agir junto aos Consclhos T'utclales-

4. Elatrorar cstudos c pcsrluisas sotrrc Politicas dç

Atendimento à Criançr c ao Adolcsccntc. colno tltmbcrrt

PolíÍicas hihlicas Pcrmtncnlcs Univcrsltis dc [idtlcltç-ão.

Saúdc. Moradia, l)roÍ-lssionaliz.ação, l-iv,cr, ctc.. cnttlbrlrlc
o artigo IV do ECA.

5. Fonnar GruJro dc 'l'rahrlho Pcrntancntcs articulados cttt

torno dc eircas c qucstõcs cspcrificAs c Corrrissõcs

Provisórias Flra qucstõcs csporádicas, dc urgÔncia ou dc

emcrgência.

(r. Prcparar. alrar'Ós dc rcultiõcs, csludos C pr;sqttisas,

csuigios c cursos ÇsfrcciÍicos os candidatos palra as clciçõcs

do Consclho dc Ilircitos c Consclhos T'utclarc§.

7.I.)ivulgrr o ECA Íura a socicdadc cnr gcral" nrcios dc

conlunicaçõcs. csct)la.s, igrcjas, associaçõcs dc bairros'

nmvitrrcntos popularcs, sindicntos. lirnril iits. ctc.

Ít. l]articigxrr dc ct,cntos, scntinítÍios. rltos, dcbatcs.

audiôncias púhlicas rcfcrcntcs à criitnça c ilo etdolcsccntc nit

Cârnara fv{urricipal clu ondc sc discuütnt strbrc a aprovação

c inrplantaçâo dc Politiças Públicas. ctc.

9. tnÍIuir no orçllttcnlo, princi;raltncntc nos ârnbitos

nrunicipal c cstadtml. cstuclando, pcsquisando.

a(nrnpitnhando nfl sua claboraÇão, aplicação. ctc.

l(1. Fazcr a canlpanlu dc arrccadaçâo do l% do hnposto dc

Rend:r junto às crnprcsas Flrfl o FUMDCA-

I l. Conkrtar autoridadcs. cspccialislits. gxrlíÍicos.

sccretariils. cntidadcs. clç.. fmrfl propor açõcs artistllitd;rs

na dclbsa cla criança c do adolcsc:ctttc, adoc;ualtclo-its Íto

E,C]4.

Atuação

Reune-sc. ordinariamcntc, uma vcz por mês, na ultima 5a

fcira do rnôs, na Pasca. às 201t.

l) ÇplSçlho--Ir{qnicipal llgs Dircitos dâ 
-CriAUgL-ç--do,{dqlusqulç_:*ÇMDqA

E dclibcrativo.

Cornposto dc forma paritária. islo ó, nÍlmcro igual dc

rcpresüntanlcs da socicttadc civil organir.adil c do govcrno

municipal.

Os rcprcscntantcs dtt socicdadc civil *1o clcitos pclos

tlclcgados d:rs cnlidadcs sociais. Os do govcrno são

indica«los pclo E,xccutivo c sâo rcprcscnüantcs das

Sccrcüarias municipai s.

Principris funçõcs

. dclibcrar sobrc as políticas dc a(crtdilttcttto à crialtça c
ao adolssccntc. fundo l-tnancciro. ctL: :

. controlar as açõcs crn todos os nír'cis. Ftra ü)rantir guc

as prolít.icas sociais univcrstis lxrnt{l ltcntcs c- tltlando

neccssárias. Írs glliticas qlrltpcttsatorias alcndam aos

dircitos ÍLndatttcntais da criança c adolcsccnlc:

. claborar c íircalizar o cunlprimcnto do Plano dc Ação

Anual proglst«r pírra o tnurricípio. o clcstino tlas vcrltls.
ctc.:

. rcgistrar as cnÍidadcs c inscrcvcr os progralnas. titnto

clas nâo-govcrnanrcntais, conlo das got'crltatncntais.

2)@ar
tcm cinco consclhciros quc cxcrccm unr mandato dc trôs

anos. C)s consclhciros sâo cscolhidos frcla poptllação.

Principais funçõcs:

o suíl grandc ílnalicladc é zclar frâra quc as crianças c
adolcsccntcs tcnltanl ilccsso efctivo aos dircitos
garantidos no ECA. confornrc o artigo l3(r c outros.

o t ratmllram dirctnlncnlc com a populaçÍio. cnl i«ladcs.

rcpartiçõcs púhlicÍls" etc.

3) liutdq Muuçrpal doç -l]irçtls-s- dn Criarc'l ç -dp

Àdalssççil§

- Lci n" 3tt59 dc l(Ul0/9(). rcgulantcntada pclo Dccrcto ll"
- E adtninistraclo pclo C'MDCA.

Principais funçõcs:

opcracionitli'r.ar na Sccrctaria Municipl dc llinanças o

quc o CMDCÂ dclibcra. ltlénr dc oulras atrihuiçõcs
Como: dnr asscssoria ucsl:t árca. principrlmcnlc no

Plano dc Aplicação. captar rctrursos Í-tnancciros* valorcs
rcpilssrtdos pcla União c trclo Estado ilo Município.
contribuiçõcs dos organistnos intcrnacionais, doaçõcs.

c'aptação dc l',6 do Inrçrcsto dc Rcnda tlas lltttprcsíls.

ctc.

o




